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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial, interposto por UNIMED ALTO DA SERRA - 
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICO MEDICO LTDA, com fundamento nas 
alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, no intuito de reformar o acórdão proferido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, assim ementado (fl. 611-612, e-STJ):

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA E REPARAÇÃO DE 

DANOS MORAIS. PLANO DE SAÚDE. PROCEDIMENTO. 

IMPLANTE COCLEAR. TROCA DO PROCESSADOR DE FALA. 

COBERTURA DEVIDA. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. CASO 

CONCRETO. COPARTICPAÇÃO. DESCABIMENTO. 1. Os contratos 

de planos de saúde estão submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, 

nos termos do artigo 35 da Lei 9.656/98, pois envolvem típica relação de 

consumo. Súmula 469 do STJ. Assim, incide, na espécie, o artigo 47 do 

CDC, que determina a interpretação das cláusulas contratuais de maneira 

mais favorável ao consumidor. Além disso, segundo o previsto no art. 51, 

inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor. 2. Não há como o plano de 

assistência à saúde negar cobertura da prótese/órtese (ou assemelhados) 

utilizada para a realização do procedimento cirúrgico, porque o art. 10 da Lei 

n° 9.656/98 não exclui da cobertura do contrato de plano de saúde o 

fornecimento de materiais essenciais à realização de cirurgia e à 

recuperação do paciente. 3. Incumbe ao médico que assiste ao paciente 

indicar a espécie de procedimento e material melhor adequados ao 

tratamento. Caso em que há necessidade de troca do processador de fala do 

implante conclear da menor autora, em vista o mau funcionamento do 

aparelho. 4. Constitui dano moral apenas a dor, o vexame, o sofrimento ou a 

humilhação que, exorbitando a normalidade, afetem profundamente o 

comportamento psicológico do individuo, causando-lhe aflições, desequilíbrio 

e angústia. 5. Caso, no entanto, em que a negativa de cobertura extrapolou o 

mero dissabor, sendo que a autora somente logrou a troca do processador de 

falar mediante deferimento de tutela antecipada. 6. Quantificação. Valor 

indenizatório fixado em R$10.000,00, em observância às peculiaridades do 

caso e com o fim de assegurar o caráter repressivo e pedagógico da 

indenização, sem constituir-se elevado bastante para o enriquecimento 

indevido da parte autora. 7. Indevido o pagamento de coparticipação. 

porquanto fixada em percentual no contrato, afigurando-se abusiva a 
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cláusula. Ademais, trata-se de inovação recursal, tese não veiculada na 

primeira instância. APELO DA AUTORA PROVIDO E DESPROVIDO 

O DA RÉ.

Nas razões do especial (fls. 631-679, e-STJ), a recorrente alega, além do 
dissídio jurisprudencial, violação dos arts. 10º, VII, 16, VIII, da Lei 9.656/98, 186, 757, 927 
do CC, 330, I, § 1º, I e 485, I do CPC/15. Sustenta, em síntese: a) não ser abusiva cláusula 
de exclusão do fornecimento de prótese não ligada ao ato cirúrgico; b) a possibilidade da 
utilização de percentual para fixação de coparticipação; c) a inépcia da inicial, porquanto 
inexistente pedido de danos morais.

Contrarrazões (fls. 254-261, e-STJ), e após decisão de admissão do recurso 
especial (fls. 262-265, e-STJ), os autos ascenderam a esta Corte.

É o relatório.
Decido.
A irresignação não merece prosperar.
1. A recorrente, nas razões do recurso especial, apontou ofensa aos arts. 10º, 

VII, da Lei 9.656/98, 757, 927 do CC, 330, I, § 1º, I e 485, I do CPC/15. Todavia, 
denota-se que o conteúdo normativo dos referidos dispositivos não foram objeto de exame 
no acórdão recorrido, tampouco foram apresentados embargos de declaração pelo 
insurgente a fim de sanar omissão ou prequestionar a matéria.

Ainda, deixou a recorrente de alegar ofensa ao art. 1.022 do CPC/15, a fim de 
que esta Corte pudesse averiguar a ocorrência de eventual omissão.

Para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se extrair do 
acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos dispositivos legais 
tidos como violados, a fim de que se possa, na instância especial, abrir discussão sobre 
determinada questão de direito, definindo-se a correta interpretação da legislação federal. 
Confira-se:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO 

DECLARATÓRIA C/C PEDIDO CONDENATÓRIO - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INSURGÊNCIA DA DEMANDADA. 1. "O reajuste de mensalidade de 

plano de saúde individual ou familiar fundado na mudança de faixa etária do 

beneficiário é válido desde que i) haja previsão contratual, ii) sejam 

observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais reguladores e 

iii) não sejam aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios que, 

concretamente e sem base atuarial idônea, onerem excessivamente o 

consumidor ou discriminem o idoso." (REsp 1.568.244/RJ, Rel. Ministro 

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

14/12/2016, DJe 19/12/2016). 2. In casu, o Tribunal local, mediante a análise 

de todo o acervo fático-probatório dos autos, entendeu pela abusividade da 

cláusula contratual que prevê o reajuste da mensalidade no percentual de 72, 

49% ao contratante que muda de faixa etária, sem indicação de qualquer 

critério para determinar reajuste tão expressivo. 3. Na hipótese, assentada 

pelas instâncias ordinárias a índole abusiva do reajuste, a inversão do que foi 

decidido pelo Tribunal de origem demanda a interpretação de cláusulas 

contratuais e o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, providência 

vedada em sede de recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do STJ. 
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Precedentes. 4. A ausência de enfrentamento da matéria objeto da 

controvérsia pelo Tribunal de origem impede o acesso à instância 

especial, porquanto não preenchido o requisito constitucional do 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF, aplicável por 
analogia. 4.1. Esta Corte admite o prequestionamento implícito dos 

dispositivos tidos por violados, desde que as teses debatidas no apelo nobre 

sejam expressamente discutidas no Tribunal de origem, o que não ocorreu na 

hipótese. Precedentes. 5. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 

889.861/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado 

em 22/05/2018, DJe 29/05/2018).[grifou-se]

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATOS PRETÉRITOS. REVISÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 282/STF. ÔNUS 

DA PROVA. INVERSÃO. PRECLUSÃO. 1. Recurso especial interposto 

contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973 

(Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Ausente o 

prequestionamento do dispositivo apontado como violado no recurso 

especial, incide o disposto na Súmula nº 282 do Supremo Tribunal 
Federal, por analogia. 3. Ocorre a preclusão contra o despacho que diz 

respeito à produção de prova quando a parte não o impugna no momento 

oportuno. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1042317/PR, 

Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 05/06/2018, DJe 11/06/2018). [grifou-se]

Na hipótese, inafastável o teor da Súmula 282 do STF, ante a ausência de 
prequestionamento, porquanto o dispositivo apontado como violado não teve o competente 
juízo de valor aferido, nem foi interpretado pelo Tribunal de origem.

2. Quanto à alegada violação do art. 16, VIII, da Lei n. 9.656/98, aduz a 
insurgente que há possibilidade da coparticipação estipulada em percentual.

Quanto ao ponto, o Tribunal local se pronunciou nos seguintes termos:

Cumpre salientar, ainda, não ser devido o pagamento de 

coparticipação, seja porque evidente a inovação recursal, uma vez 

que não houve tal alegação em sede de defesa - momento apropriado 
- seja porque na espécie foi fixada em percentual, o que tem sido 

considerado abusivo consoante inúmeros precedentes desta Corte. (fls. 619, 

e-STJ)

No ponto, verifica-se que o Tribunal a quo pautou-se nos seguintes 
fundamentos: a) inovação recursal; b) abusividade do pagamento da coparticipação 
fixada em percentual.

Denota-se das razões recursais que o insurgente limitou-se a refutar a não 
abusividade da coparticipação estabelecida em percentual, deixando de impugnar os demais 
fundamentos do acórdão recorrido, os quais são suficientes para manter o decisum, atraindo 
o óbice da Súmula 283 do STF, a saber:

Súmula 283 - É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não 
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abrange todos eles.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. 

REPETIÇÃO INDÉBITO. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283 DO STF. 

CONFIGURAÇÃO DE DANO MORAL. MATÉRIA QUE DEMANDA 

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SUMULA 7 DO STJ. AGRAVO 

INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Não se viabiliza o recurso especial pela 

indicada violação dos artigos 1022 e 489 do Código de Processo Civil de 

2015. Isso porque, embora rejeitados os embargos de declaração, a matéria 

em exame foi devidamente enfrentada pelo Tribunal de origem, que emitiu 

pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à 

pretensão da parte recorrente. Não há falar, no caso, em negativa de 

prestação jurisdicional. A Câmara Julgadora apreciou as questões deduzidas, 

decidindo de forma clara e conforme sua convicção com base nos elementos 

de prova que entendeu pertinentes. No entanto, se a decisão não 

corresponde à expectativa da parte, não deve por isso ser imputado vicio ao 

julgado. 2. O v. acórdão recorrido está assentado em mais de um 

fundamento suficiente para mantê-lo e  o recorrente não cuidou de 

impugnar todos eles,  como seria de rigor. A subsistência de 

fundamento inatacado apto a manter a conclusão do aresto 

impugnado impõe o não-conhecimento da pretensão recursal, a teor 

do entendimento disposto na Súmula nº 283/STF: "É inadmissível o 

recurso extraordinário quando a decisão recorrida assenta em mais 
de um fundamento suficiente e  o recurso não abrange todos eles.". 3. 

A alteração da indenização por dano moral apenas é possível quando o 

quantum arbitrado nas instâncias originárias se revelar irrisório ou 

exorbitante. Não estando configurada uma dessas hipóteses, não cabe 

examinar a justiça do valor fixado na indenização, uma vez que tal análise 

demanda incursão à seara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência 

da Súmula 7/STJ. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 

1286261/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 21/08/2018, DJe 24/08/2018). [grifou-se]

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. 

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO 

IMPUGNADOS. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS 

FUNDAMENTOS DO JULGADO ATACADO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE PROVAS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS NºS 283 E 284 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL E NºS 7 E 211 DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADO. 1. A ausência de impugnação dos fundamentos do 

acórdão recorrido enseja o não conhecimento do recurso, incidindo a 
Súmula nº 283 do Supremo Tribunal Federal. 2. Estando as razões do 

recurso dissociadas do que decidido no acórdão recorrido, é inadmissível o 
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inconformismo por deficiência na sua fundamentação. Aplicação da Súmula 

nº 284 do Supremo Tribunal Federal. [...] 6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 312.515/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 02/09/2014) 

[grifou-se]

Desta forma, a existência de fundamento inatacado no acórdão recorrido faz 
incidir o teor da Súmula n. 283/STF, por analogia.

3. Por fim, apesar dos argumentos deduzidos no apelo nobre, verifica-se que a 
parte recorrente não logrou êxito em demonstrar a ocorrência do dissídio jurisprudencial, nos 
termos do art. 255, § 1º, do RISTJ, porquanto deixou de realizar o necessário cotejo 
analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas indicados, de sorte a evidenciar a 
similitude de base fática dos casos confrontados e a divergência de resultados em 
torno da mesma questão jurídica.

Como é cediço, a interposição do apelo extremo com fulcro no art. 105, III, "c", 
da Constituição da República exige comprovação e demonstração, com a transcrição dos 
trechos dos julgados que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias fáticas que 
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo como bastante a 
simples transcrição de trechos ou de ementas dos arestos impugnados, sem a 
realização do necessário cotejo analítico a evidenciar a similitude da base fática 
entre os casos apontados e a divergência de interpretações.

A falta de cotejo analítico, por sua vez, impede o acolhimento do apelo no 
tocante à alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foram demonstradas em que 
circunstâncias o caso confrontado e os arestos paradigmas aplicaram diversamente o direito, 
sobre a mesma situação fática.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - AUSÊNCIA DE 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL PELA INSTÂNCIA 

A QUO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO 

AO RECLAMO. INCONFORMISMO DA RÉ. 1. A Corte Estadual dirimiu 

a matéria submetida à sua apreciação, manifestando-se expressamente 

acerca dos temas necessários à integral solução da lide. Não havendo 

qualquer omissão, contradição, obscuridade ou erro material no aresto 

recorrido, inocorrente a ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 

1973. 2. Nos termos da orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de 

Justiça, o pedido deve ser extraído da interpretação lógico-sistemática da 

petição, a partir da análise de todo o seu conteúdo, e não apenas da rubrica 

específica. Precedentes. 3. A subsistência de fundamentos aptos a manter a 

conclusão do aresto impugnado, impõe o não-conhecimento da pretensão 

recursal, a teor do entendimento disposto na Súmula n.º 283/STF. 4. No 

caso, a recorrente não logrou demonstrar a divergência jurisprudencial nos 

moldes exigidos pelos artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, 

do RISTJ. Isto porque a interposição de recurso especial pela alínea "c" do 

permissivo constitucional reclama o cotejo analítico dos julgados 

confrontados a fim de restarem demonstradas a similitude fática e a adoção 

de teses divergentes, máxime quando não configurada a notoriedade do 
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dissídio. 5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1138339/PR, Rel. 

Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 27/11/2018, 

DJe 03/12/2018).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO MANIFESTADA NA VIGÊNCIA DO 

NCPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM. 

IMPROCEDÊNCIA. ART. 1.022 DO NCPC. OMISSÃO QUANTO A 

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA DEVEDORA PARA 

O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE 

SUPORTE FÁTICO SEMELHANTE. AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. Aplica-se o NCPC a este 

recurso ante os termos no Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo 

Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de 

março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 

forma do novo CPC. 2. Não há falar em omissão, contradição, obscuridade 

e/ou negativa de prestação jurisdicional se o Tribunal de origem motiva 

adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do 

direito que entende cabível à hipótese, ainda que no sentido contrário ao 

pretendido pela parte. 3. O dissídio jurisprudencial não atendeu aos requisitos 

dos arts. 1.019 do NCPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, pois não foi feita a 

indicação clara e precisa dos dispositivos de lei federal em torno dos quais 

haveria divergência jurisprudencial, de onde se evidencia a deficiência na 

fundamentação do recurso a atrair o óbice da já citada Súmula nº 284 do 

STF. 4. Não se conhece de recurso especial interposto pelo dissídio 

interpretativo cujo suporte fático dos casos confrontados se mostra 

dessemelhante. 5. Em virtude do não conhecimento do presente recurso, e 

da anterior advertência em relação a aplicabilidade do NCPC, aplica-se ao 

caso a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 3% 

sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos do § 5º 

daquele artigo de lei. 6. Agravo interno não provido, com aplicação de multa. 

(AgInt no REsp 1734531/MG, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 29/10/2018, DJe 31/10/2018).

4. Do exposto, nego provimento ao recurso especial.
Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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